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O Vereador baixo assinado, no uso de suas atribuições legais, e na forma

reg irnenta l, vem subÍneter à apreciação desta Augusta Casa, a indicação em epígrafe, a

qual depois de aprorada seÉ enviada ao Poder Executivo para que íetome em fonna

de mensagem.



Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

0 n a e /'i025
rÍrDrcAçÃo Íw

AO PROJEIO DE LEt Í{I

lnstitui o Prcgmmo Educoçõo do lmoginário

no salo de oulo e dá outms pavidêncios.

A GÂMARA MU,útopAt DE FoRTALEZÂ ApRovA:

Art. 1s - Fica instituídq no município de Forteleza, o píograme "Educação do

lmaginário na Sala de Aula", que obedecerá às disposições previstas nesta

Lei e t€á como objetivos:

| - esümular a fonnação do irnaginário do estudante pela leitura dos clássicos

da literatura universal, especialrnente os grandes clássicos sugestionados

por Otto Maria Carpeaux e MortimeÍ J. Adler;

ll - esümular forÍnação do imaginário do estudante pela leitura dos clássicos da

literetura regional;

lll - ampliar o acesso ao livro;

lV - preservar a identidade, o regionalismo, a memória e o imaginário do povo

fortalezense, ceeÍênse e brasileiro.

Art. 29 - Para a concrêtizâção da difusão da leitura, o Poder Executivo

Municipal está autorizado a desenvolver progElmes e projetos gue

cumpram o objetivo de:

| - estimular o uso do livro coÍno instruÍnento de formação da cidadania, fonte

de conhecimento e pnzer. ampliação do imaginário;

ll - incenürrar o uso do livro como instrumento de difüsão de yalores e de

fomento à cultura da paz,'

lll - prDÍnover a circulação de livros dos autores clássicos e regionais, por rneio

de rnecanismos estabelecidos nesta Lei.
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Art. 3e - Com a finalidade de cumprir os objetivos prêvistos no eÍtigo anterior e

os desta Lei, o Execúivo Municipal estabelecená, sem prejuízos de outras,

as seguintes ações:

I - Ínanter e ampliar os acervos de livros clássicos e regionais das bibliotecas

escolares;

ll - priorizar as instalações de bibliotecas em bainos e regiões desprwidas

destes equipeÍnentos;

Art. 4e - O Executivo páonzará ne Lei OÍçâmentárie Anuel, as açõês e metas

relativas à implantação da presente Lei, com seus pÍDgnmas, projetos e

congêneres.

Art. 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios ou parcerias com

insütuições públicas ou privadas, com o objetivo de criar, mânter e amplier

bibliotecas existentes, bem como o desenvolver programas de incentivo à

leitura.

Art. 5e - O Executivo Municipal através do seu órgão competente, deveé

orBenizar anualrYEnte concursos liteÍiírios de contos, romances, teatro,

poesia, contação de histórias, todos direcionados a estudentes do ensino

público com premiação, visando a estimular ã criação literária, e realizar

campanhas de Ínobilização das comunidades para difundir a importância do

hábito de leitura.

Art. 7e - O Poder Público Municipal através da Secretaria Municipal de

Educaçãq podera criar parcerias público privadas para o desenvolvimento

de programas de incenüvo à leitura, e criar projetos voltados para o

estímulo e consolidaçâo do prazer de ler.

Art. 89 - Esta lei devená ser regulamentada pelo Poder Executivo e entraÉ em

vigor na datâ de sua Publicação.
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Art. 9e - As despesas decorÍentes desta lei conerão por conta das dotaçíÉs

orçarnentárias póprias, suplernentadas se necessário.

Departemento Legislativo da Câmara Municipal de Fortelêa, de de 2025.
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JUSTIFICâTIVA

Precipuarnente, nossa CaÍta Magne Sarante em seu art- 215 que o Estado

ganntirá a todos o pleno exercício dos direitos cultuais e acesso às fontês de culturâ

nacional. Dessa forma, a valorização da leiture, ínorÍPnte no que se refere à

disponibilização à população em geral dos Srandes clássicos da literatura, cumpre

importente destinação social.

Por conseguinte, o prêsente indicativo objetiva não só fomentar o

desenvolvirnemo cultural da população, mas também educar o imaginário dos

estudentes da rede pública de ensino municipal.

lmportante ressaltar que o livm si não é desonerado em nível municipal, onde

livrarias pagam impostos, tâis como alvaÉ e IPTU, podendo o Poder Executivo trâzer

isenções para que nossa cidade possa contaÍ com maior número de livrârias e bibliotecas,

tornando a promoção do livro e da leitura a mais democática possível.

Em síntese, podemos afinnar que é a partir da leitura de obras liteárias

que se possibilita o acesso primário ao quase infindável conjunto de experiências

humanas o qual nos Ínostra, com singular clareza, tanto as mais excelsas virtudes

quanto os vícios rnâis vis, ofeftando-nos, enfim, a possibilidade de lapidarmos nossas

personalidades: absorver o melhor fomecido pela cultura, expuÍBar o pior iá existente

em nós. Em outras palavras, o prrrcesso de formação individual deve começar pela

literatura.

Portanto, tendo em vista a importância social deste Projeto de Lei

contamos com o apoio dos nobres pares para a respectivà aprovação.
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